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ANO LI - EDIÇÃO  EXTRA DE  NOVEMBRO
POCINHOS, 28 DE NOVEMBRO DE 2025

TERMO

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 
CNPJ 08.741.688/0001-72 

 
 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 
CONTRATO Nº 00220/2025-SDC 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 08.741.688/0001-72, localizada à Rua Cônego 
João Coutinho, nº 19, no Centro da Cidade de Pocinhos, Estado da Paraíba, neste ato 
representada pelo Senhor AFONSO HENRIQUE PATRICIO ALVES, brasileiro, casado, 
Servidor Público, Secretário Executivo Municipal de Educação, inscrito em CPF nº 
021.xxx.xxx-90, portador da Cédula de Identidade nº 2.xxx.xx3-SSP/PB;
 

CONSIDERANDO que houve o expresso descumprimento do Contrato de nº 
00220/2025-SDC, oriundo do Pregão Eletrônico nº 00030/2025, caracterizado pelo não 
fornecimento dos produtos convencionados por Licitação, por parte da empresa  EDDAS 
BRASIL - EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA, contratada por meio do instrumento já 
especificado, e que objetivava a contratação de empresa especializada para fornecimento 
de Sistema de Ensino, destinado a alunos e professores/profissionais da Educação Infantil, 
com oferta de formação continuada, nos termos especificados;  

CONSIDERANDO as previsões contidas no Art. 138, I, Lei 14.133/2021 que prevê 
a possibilidade de extinção do contrato determinado de forma unilateral e escrito da 
Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
 

RESOLVE ESTABELECER AS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO UNILATERAL  
 
Fica rescindido, a partir desta data, o Contrato nº 00220/2025-SDC, entre a 

PREFEITURA DE POCINHOS e a EDDAS BRASIL - EDITORA E DISTRIBUIDORA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita sob CNPJ n° 05.641.321/0001-99, 
localizado na Rua Doutor Oswaldo de Miranda Pereira, nº 860, em Brisamar, João Pessoa, 
estado da Paraíba; conforme motivação e justificativa apresentadas. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 
CNPJ 08.741.688/0001-72 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECURSO A SER IMPETRADO 

Fica concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, para 
que a pessoa jurídica EDDAS BRASIL - EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA, em face 
da decisão tomada, apresente suas razões e motivos, em forma de recurso, respeitando 
assim o contraditório e a ampla defesa, com base no Art. 165, inciso I, alínea “e”, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 

Fica o presente termo firmado em três vias, de igual forma e teor, para um só 
efeito e um único fim. 
 

 
POCINHOS, Estado da Paraíba, em 28 de novembro de 2025. 

 
 

 

_________________________________________ 

AFONSO HENRIQUE PATRICIO ALVES 
Secretário Executivo de Educação do Município 
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EXTRATOS

=======================================
LICITAÇÃO

=======================================

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL PARA EXECUTAR OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE TELHADO 
EM ESTRUTURA METÁLICA DA ESCOLA ANSELMO TOMÉ DE 
SOUZA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS, por meio do Contra-
to Nº. 00134/2025, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 
00008/2025. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica 
nº 00008/2025 e Cláusula Sétima do Contrato primitivo n.º 
00134/2025, VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contrato vigente até 
30/06/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Pocinhos por meio do Secretário De Educação (Afonso Patrício 
Henrique Alves) e SERTANEJA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
– CNPJ N° 40.239.885/0001-09. Assinatura: 28 de novembro 
de 2025.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXE-
CUTAR SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS E LOCA-
ÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS DESTINADOS A ATENDER AS 
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE POCINHOS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00013/2025. DO-
TAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 1009 – SE-
CRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 1009.15.451.1005.2018 
– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA – 1013 – SECRETARIA DE CULTURA E DESPORTO 
– 1013.13.392.1006.2023 – PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTU-
RAIS, OFICIAIS E POPULARES – 3390.39.00.00 – OUTROS SER-
VIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de Ad-
ministração, e: CT Nº 11066/2025 - 31.10.25 - CARLOS BRUNO 
FERREIRA DUARTE - R$ 34.163,56.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DO RAMO DA CONSTRU-
ÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE CONSTRÇÃO DE UM CAM-
PO DE FUTEBOL DE VARZEA NO BAIRRO IVO BENÍCIO (CONPEL), 
MUNICIPIO DE POCINHOS, ATRAVÉS DE CONVENIO FIRMADO 
ENTRE MUNICIPIO E A SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO GOVERNO DO ESTADO DA 
PARAIBA, por meio do Contrato n.º 00025/2024, decorrente da 
Concorrência  Eletrônica  nº 00005/2024 .FUNDAMENTO LEGAL: 
Concorrência Eletrônica n° 00005/2024 e Cláusula sétima do 
Contrato n.º 00025/2024.VALOR: R$ 249.913,70 REAIS. PAR-
TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, por meio 
da secretaria de esporte, representado pelo Secretário TAIGO 
MONTEIRO PEREIRA e a Empresa CONCRENOR CONSTRUÇÕES 
DO NORDESTE. ASSINATURA: 28 de novembro de 2025.
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